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Ofício nº 188/2024/SSM
 
 

Maringá, 21 de agosto de 2024.
Domingos Trevizan Filho
GERÊNCIA DE CONTROLE DE ATOS LEGISLATIVOS
Chefe de Gabinete
Prefeitura do Município de Maringá
Av. XV de Novembro, 701, Centro
CEP: 87013-230 – Maringá/PR
 
 
Assunto: Resposta à Requerimento da Câmara Municipal
 
 
Ilustre Chefe de Gabinete,
 
Em resposta ao Requerimento nº 1880/2024 da Câmara Municipal, de autoria do

Vereador Onivaldo Barris, encaminhado à Secretaria de Segurança Municipal por meio do
Processo nº 01.02.00145985/2023.69, que solicita:

 
“se há possibilidade de determinar a realização dos reparos e manutenções

necessárias, e também do serviço de pintura, no prédio do Corpo de Bombeiros, localizado na
Rua Manoel Frigo, no Distrito de Iguatemi, tendo em vista que existe, por parte da
Municipalidade, a intenção de transformar tal local em uma base integrada de segurança, que
abrigará as forças de segurança municipal e as Policias Militar e Civil, ”

 
A Secretaria de Segurança Municipal informa que o prédio do Corpo de Bombeiros

localizado no Distrito de Iguatemi receberá nova pintura em sua fachada no início do mês de
setembro próximo.

Com a formatura dos novos Guardas Civis Municipais, marcada para o dia
28/08/2024, a partir do mês de setembro uma equipe começará a atender o Distrito de Iguatemi
de forma permanente. A princípio serão alocados na Delegacia de Polícia de Iguatemi e após a
reforma do prédio em questão, a sub sede da Guarda Civil Municipal passará a funcionar de
forma permanente no Distrito.

Sendo o que havia a informar no momento coloco à disposição para o que for
necessário.

 
 
Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Ivan Quartaroli, Secretário de Segurança Municipal, em
21/08/2024, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4434602 e o
código CRC 3F5BE316.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00145985/2023.69 SEI nº 4434602
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 2931/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 21 de agosto de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1880/2024 (SEI nº 2938256), apresentado pelo

Vereador Onivaldo Barris, que solicita se há possibilidade de determinar a realização dos
reparos e manutenções necessárias, e também do serviço de pintura, no prédio do Corpo de
Bombeiros, localizado na Rua Manoel Frigo, no Distrito de Iguatemi, tendo em vista que existe,
por parte da Municipalidade, a intenção de transformar tal local em uma base integrada de
segurança, anexamos o Ofício nº 188 (SEI nº 4434602) da Secretaria de Segurança Municipal -
SSM.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Orlando Chiqueto Rodrigues, Chefe de Gabinete, em
21/08/2024, às 18:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4439524 e o
código CRC 9CA7E986.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00145985/2023.69 SEI nº 4439524
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